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Secretaria de Governo, Indústria e Comércio e 
Sebrae já planejam 2022

 AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA 
EMPREGO – A Secretaria de Governo, 

Indústria e Comércio se reuniu com o 

analista de negócios do Sebrae – Eduardo 

Galvão na última segunda-feira, 22/11.

	 A	pauta	da	reunião	foi	a	definição	

de	ações	para	o	exercício	2022	voltadas	

a	fomentar	a	instalação	de	empresas,	in-

centivo e apoio a microempresas e MEIs 

e	ações	que	gerem	novos	postos	de	tra-

balho. 

 “Atualmente Capão Bonito tem 

3,1 mil microempreendedores individuais 

(dados de setembro). Os dados apontam 

também para um saldo positivo de cria-

ção	 de	 empresas	mesmo	 durante	 o	 en-

frentamento da pandemia de Covid-19. 

Com apoio do Sebrae a meta do Governo 

Municipal	para	o	próximo	ano	é	expandir	

ainda	mais	as	ações	e	projetos”,	destacou	

a Secretaria.

 De acordo ainda com o Governo 

Municipal,	a	Casa	do	Empreendedor	que	

será	inaugurada	no	próximo	dia	03	de	de-

zembro	será	referência	regional	junto	ao	

empreendedor e preparo de colaborado-

res.

 A Casa do Empreendedor terá 

num	mesmo	 espaço	 braços	 importantes	

do	Setor	de	Emprego	do	município	como	

Sebrae, Banco do Povo e PAT, fazendo 

com	que	ambos	trabalhem	em	sinto-

nia, desburocratizando o atendimento 

e acelerando o tempo de abertura de 

novas empresas.

 A secretaria também adiantou 

à Assessoria de Imprensa da Prefeitu-

ra	que	o	sistema	e	conceito	da	Casa	

do Empreendedor será totalmente 

funcional, levando o empreendedor 

que	 já	atua	no	município	a	 ter	nova	

visão	 sobre	 seu	 potencial	 e	 os	 que	

buscam	informações	sobre	empreen-

dimentos a dimensionar e potenciali-

zar sua forma de investir, recebendo 

assessoria por parte do Sebrae, além 

de poder contar com salas de reuni-

ões	a	disposição	do	empreendedor.

 O analista de negócios 
–	 Eduardo	 Galvão:	 reunião	 definiu	

ações	para	o	próximo	ano	envolvendo	

Prefeitura e Sebrae

Atualmente Capão Bonito tem 3,1 mil microempreendedores individuais (dados de setembro)
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias (interina)
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Jaderson Nogueira Braga
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Matheus Antônio Enei Francatto
Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449

Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 321/2021

Objeto: Locação de imóvel para instalações da Casa do Empreendedor, 

para a Secretaria Municipal de Governo.

Vistos, etc...

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

321/2021, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso X, da Lei 

nº 8.666/93, à empresa AGROPECUÁRIA ANA BENTA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº: 14.884.013/0001-85, no valor total de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais).

Capão Bonito, 23/11/1983.

José Toshio Saito

Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 322/2021

Objeto: Contratação de empresa para serviço de confecção e instalação 

de fachada, para as instalações da Casa do Empreendedor, para a Se-

cretaria Municipal de Governo.

Vistos, etc...

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

322/2021, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 

8.666/93, à empresa FABIO MARCELO DE CARVALHO & CIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº: 04.837.386/0001-41, no valor total de R$ 

16.993,50 (dezesseis mil, novecentos e noventa e três reais e cin-

quenta centavos).

Capão Bonito, 23/11/2021

José Toshio Saito

Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 324/2021

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza 

em ambiente escolar, para a Secretaria municipal de Educação, Cultu-

ra, Esporte e Turismo.

Vistos, etc...

ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

324/2021 confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 

8.666/93, à empresa W5S SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, inscri-

ta no CNPJ nº: 10.489.721/0001-60, no valor total de R$ 350.635,37 

(trezentos e cinquenta mil, seiscentos e trinta e cinco reais e seten-

ta e quatro centavos).

Capão Bonito, 24/11/2021

Ana Luíza Marques Souto Dias

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo

CONTRATO Nº 165/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 314/2021

CONTRATADO: ANDRÉ FERNANDES MOLEIRO 30612742865

OBJETO: Contratação de Carpinteiro para confecção de Casinha de 

Papai Noel, para utilização nas festividades de Natal, para a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, deste Município.

VALOR GLOBAL:  R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

ASSINATURA: 22/11/2021.

CONTRATO Nº 168/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 311/2021

CONTRATADO: MAX FERNANDO HENRIQUE PEREIRA 41885913826

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Confecção de Por-

tões e grades para a E. M. Samuel Messias de Freitas, para a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, deste Município.

VALOR GLOBAL:  R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).

ASSINATURA: 23/11/2021.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 006/2021 

(Protocolo nº 11358/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021

CONTRATADA: PHABRICA DE PRODUÇÕES E SERVIÇOS DE PRO-

PAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP

OBJETO: Prestação de Serviços de Veiculação dos Extratos de Edi-

tais e demais atos da Administração Pública em jornal de circulação 

regional e junto ao Diário Oficial da União, para a Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, deste Município.

“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 3.712,50 (três mil, se-

tecentos e doze reais e cinquenta centavos) ao valor originário do 

contrato.

ASSINATURA: 22/11/2021.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO -

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

 

EXTRATO DE CONTRATO,
ADITAMENTO DE CONTRATOS
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DECRETO MUNICIPAL Nº 168/21, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021.         
 

Dispõe sobre constituição dos membros 
do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Capão Bonito, que especifica. 

 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,  Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

Considerando os termos constantes do Protocolado nº  11610/1/2021,        
 
 

D E C R E T A:   
 
 

 Art. 1º Fica, na forma do disposto na Lei Municipal nº 4.221, de 20 de 
outubro  de 2016, constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE CAPÃO BONITO, para o biênio 2021/2023, que terá a seguinte composição:   
 
 

PODER PÚBLICO   
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                  - Rafaela de Cássia Teixeira Guimarães – RG 41.175.214 – Titular                                                                 
  - Solange Aparecida Canova – RG 19.307.653-6 – Suplente  
 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS  
- Adriana Menk de Carvalho – RG 27.373.722-3 – Titular                                                            
- Osvaldo da Silva Oliveira – RG 18.545.398-3 – Suplente  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
- Juliano Benedito Venturelli Dias – RG 30.793.074-9 – Titular   
- Marcelo Pereira Bueno – RG 17.536.540-4 – Suplente  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  
- Camila Siqueira Alcântara – RG 40.238.681-4 – Titular  
- Letícia de Paula Queiroz – RG 46.978.468-4 – Suplente  

                      
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
- Michele Roberta Ferreira Paiva – RG 43.439.150-5 – Titular                                                                                                                      
- João Roberto Cravo de Oliveira – RG 19.681.626-9 – Suplente  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
- Jaceli de Melo Santos – RG 26.206.901-5 – Titular         
- Osvaldo da Silva Oliveira Júnior – RG 48.157.211-9 – Suplente  
 

  

     
  
 
 

  

 
 
 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
 Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email: jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
        SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
 
 
 
 
 

CONTINUA
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SOCIEDADE CIVIL   
 
CAS – CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE CAPÃO BONITO   
- Eliana Aparecida de Campos Oliveira - RG nº 27.054.230-9  
 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO EXPECIONAIS DE 
CAPÃO BONITO 
- Maria de Lourdes Teté Miyada – RG nº 20.818.765-0   
 
ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À PESSOA IDOSA – AJAPEI 
- Rosa Tiyoko Takami – RG nº 12.769.827-9    
 
SOCIEDADE ESPÍRITA “BEM AVENTURANÇA”  
- Patrícia Antônia da Silva Gonçalves – RG nº 33.941.722-5  
 
ASILO SÃO VICENTE DE PAULA DE CAPÃO BONITO  
- Giuliano Guimarães de Oliveira – RG nº 35.279.881-6   
 
GRUPO VOLUNTÁRIO DE COMBATE AO CÂNCER – GVCC  
- Fernanda Pires de Oliveira – RG nº 45.671.326-8  
 
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES   
- Marco Roberto Zitelli – RG nº 34.191.094-6    
- Elis Cristina das Chagas – RG nº 47.268.771-2  
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS    
- Valéria Ferreira França – RG nº 44.513.393-4   
- Alziro Isabel de Souza – RG nº 17.575.682-X   
 
Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Capão Bonito, ora indicados, ficam nomeados para comporem o presente 
Conselho, cujo exercício será gratuito, mas o trabalho considerado relevante à 
população.   

 
  Art. 2º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17/11/2021.   

   
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 24 de novembro 

de 2021.          
 
 
 
 
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS    

            Prefeito Municipal  
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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  DECRETO Nº 169/21, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.            
 

Dispõe sobre luto oficial no Município, 
que especifica.  

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e interpretando o sentimento de profundo 
pesar que envolve nossa Cidade, pelo falecimento do Senhor 
Antonio do Amaral Queiroz Filho, ocorrido no dia de hoje;  
 
  Considerando os inestimáveis e relevantes serviços 
que prestou à Municipalidade, ao longo de uma exemplar vida 
pública,   
 

  D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Município, “Luto oficial” 
de 05 (cinco) dias, a contar desta data, em sinal de pesar pelo 
falecimento do Senhor ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO, ocorrida 
neste Município de Capão Bonito.  
  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data sua 
publicação.   
   

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos 
Filho”, 25 de novembro de 2021.          

 
 
 
 

 
                                     DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS            
          Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
Publicado e afixado no SPG, registrado na data supra.  

 
 
 


